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LEI Nº 1.168/2026 
 
 

EMENTA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A REPASSAR AOS AGENTES 
COMUNITARIOS DE SAUDE - ACS E AOS 
AGENTES DE COMBATE AS ENDEMIAS - ACE, 
INCENTIVO FINANCEIRO ADICIONAL E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
O Prefeito Municipal de Divino de São Lourenço, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal APROVOU e ele SANCIONA a seguinte 
Lei: 
 

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a efetuar pagamento aos Agentes 
Comunitários de Saúde – ACS e aos Agentes de Combate às Endemias – ACE, a título de 
incentivo profissional, da parcela denominada Incentivo Financeiro Adicional, recebido 
anualmente do Ministério da Saúde, conforme previsto no Parágrafo Único do Decreto Federal 
nº 8.474, de 22 de junho de 2015, na Lei Federal nº 12.994, de 17 de junho de 2014 e no Art. 9º 
C, §4º da Lei Federal nº 11.350, de 05 de outubro de 2006. 

§1º O repasse será efetuado uma vez por ano, de forma integral, no mês subsequente ao crédito 
em conta da parcela adicional recebida, em parcela única e individualizada, através de rateio 
entre os ACS e ACE. 

§2º Farão jus ao incentivo os agentes que se encontrem em pleno exercício de suas funções e 
estejam desenvolvendo participação efetiva nas atividades de fortalecimento das práticas de 
prevenção e promoção da saúde. 

§3º O valor do abono não poderá ser inferior a dois salários mínimos vigentes. 

Art. 2º. O Incentivo Financeiro Anual será pago em conformidade com o valor estabelecido 
como Piso Nacional dos ACS e ACE. 

Parágrafo Único. Perderá o direito ao incentivo o profissional que estiver em desvio de função, 
afastado ou licenciado, exceto nos casos de licença maternidade, férias e auxílio-doença inferior 
a 180 dias. 

Art. 3º. O valor do incentivo será atualizado conforme instrumentos normativos subsequentes 
publicados pelo Ministério da Saúde e de acordo com o repasse efetivado ao Município. 

Art. 4º. Os valores serão repassados aos ACS e ACE a partir do mês subsequente ao 
recebimento dos recursos do Governo Federal – Ministério da Saúde. 

Parágrafo Único. A obrigação da municipalidade cessará automaticamente em caso de 
interrupção do repasse federal. 

Art. 5º. O valor repassado por esta Lei não se incorporará aos vencimentos dos agentes 
beneficiados, não servindo de base de cálculo para qualquer outra vantagem funcional. 
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Art. 6º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações 
vinculadas ao Fundo Municipal de Saúde, podendo ser suplementadas conforme a Lei 
Orçamentária Anual. 

Art. 7º. Fica estabelecido que o recebimento do Incentivo Financeiro Adicional previsto nesta 
Lei estará condicionado ao cumprimento de metas e indicadores de desempenho definidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, garantindo a efetividade das ações de prevenção, promoção e 
vigilância em saúde no município de Divino de São Lourenço/ES. 

§1º As metas e indicadores deverão contemplar, entre outros: 

a) Cobertura mínima de visitas domiciliares; 

b) Participação em campanhas de vacinação e ações educativas; 

c) Atividades de controle de endemias e inspeções domiciliares; 

d) Registro atualizado em sistemas de informação da Atenção Básica; 

e) Participação em capacitações e treinamentos promovidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

§2º O agente que atingir no mínimo 85% das metas estabelecidas fará jus ao Incentivo 
Financeiro Adicional. 

§3º O não cumprimento das metas acarretará a perda parcial ou total do benefício, conforme 
regulamentação específica expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

§4º Casos excepcionais, como licença maternidade, férias e auxílio-doença inferior a 180 dias, 
não serão considerados como descumprimento das metas. 

Art. 8º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando autorizado o repasse relativo 
ao exercício de 2025 (Anexo I), condicionado à verificação da legalidade e à disponibilidade 
orçamentária para sua execução. 

 
Divino de São Lourenço/ES, em 20 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

LUCIANO FARIA QUEIROZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
Publicado no saguão da Prefeitura Municipal no vigésimo dia do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (20/01/2026). 
 
 
Samila Monteiro de Oliveira  
Assessora Juridica da Procuradoria Municipal       
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ANEXO I  

Lei Municipal 1.168/2026  

Metas da Secretaria Municipal de Saúde 

Finalidade: 

Estabelecer metas e indicadores de desempenho a serem cumpridos pelos Agentes Comunitários 
de Saúde (ACS) e Agentes de Combate às Endemias (ACE), como condição para o recebimento 
do Incentivo Financeiro Adicional previsto na Lei nº 00/2026, garantindo a efetividade das ações 
de prevenção, promoção e vigilância em saúde no município de Divino de São Lourenço/ES. 

Metas Gerais 

1. Cobertura de Visitas Domiciliares 

o Realizar no mínimo 90% das visitas mensais programadas às famílias 
cadastradas na área de atuação. 

o Garantir registro atualizado no sistema de informação da Atenção Básica. 

2. Ações de Prevenção e Promoção da Saúde 

o Participar de todas as campanhas anuais de vacinação e atingir cobertura 
mínima de 95% do público-alvo. 

o Desenvolver atividades educativas em escolas, associações comunitárias e grupos 
de risco, com pelo menos 4 ações trimestrais. 

3. Controle de Endemias 

o Executar inspeções domiciliares para controle de vetores (ex.: Aedes aegypti) em 
100% das residências da área de abrangência durante os ciclos estabelecidos. 

o Alimentar relatórios mensais com dados de focos encontrados e medidas 
adotadas. 

4. Registro e Monitoramento 

o Manter atualizados os cadastros de famílias, indivíduos e grupos prioritários 
(gestantes, idosos, portadores de doenças crônicas). 

o Garantir que 100% dos relatórios mensais sejam entregues dentro do prazo 
estipulado pela Secretaria Municipal de Saúde. 

5. Participação em Capacitações 

 Comparecer a pelo menos 80% das capacitações e treinamentos oferecidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde ao longo do ano. 
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 Aplicar os conhecimentos adquiridos nas práticas de campo, conforme avaliação da 
coordenação. 

Critérios de Avaliação 

 O cumprimento das metas será verificado por meio de: 

 Relatórios mensais e trimestrais. 

 Supervisão direta dos coordenadores de área. 

 Indicadores de cobertura e impacto definidos pela Secretaria Municipal de Saúde. 

Condições para Recebimento do Incentivo 

 O agente que atingir no mínimo 85% das metas estabelecidas fará jus ao Incentivo 
Financeiro Adicional. 

 O não cumprimento das metas acarretará a perda parcial ou total do benefício, 
conforme regulamentação específica. 

 Casos excepcionais (licença maternidade, férias e auxílio-doença inferior a 180 dias) não 
serão considerados como descumprimento. 

Os critérios serão revisados anualmente pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo sofrer 
ajustes conforme diretrizes do Ministério da Saúde e necessidades locais. 

 
 

Divino de São Lourenço /ES, em 20 de janeiro de 2026. 
 
 

 

Luciano Faria Queiroz 
Prefeito Municipal 

 


